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Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação
Ano Escolar de 2013/2014
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Código Agrupamento/Escola de colocação
Número de

Ordem
Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 620 - Educação Física

2020 5982955701 LÍGIO MANUEL VIDAL ANTELO DE ALMEIDA 161949 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ESMORIZ/OVAR NORTE 18 TEMPORÁRIO
2051 9504573479 RICARDO MANUEL DA SILVA FERRINHO 135604 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 1 DE REGUENGOS DE

MONSARAZ
C ANUAL

2076 7230720117 JOANA ISABEL MORAIS SEVERINO 161755 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE CANAS DE SENHORIM, NELAS 19 ANUAL
2159 4625777682 CARLOS MANUEL PAIVA PIRES 160799 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PROENÇA-A-NOVA C ANUAL
2214 9726568234 SIMÃO PEDRO AZEVEDO MATOS 160829 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ANSIÃO C TEMPORÁRIO
2255 4442251371 LUIS FILIPE DE OLIVEIRA BRITO 160982 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE GAFANHA DA NAZARÉ, ÍLHAVO 18 TEMPORÁRIO
2319 6115806992 JÚLIO MIGUEL CUNHA DA SILVA VÁLEGA 162000 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE OLIVEIRA DO HOSPITAL C TEMPORÁRIO
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 Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da  Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do candidato;
• Código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL ou TEMPORÁRIO);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).

Página 3 de 330-12-2013


